PROJETO DE LEI Nº 4183/2015
Declara de utilidade pública a Fundação Social de Cultura e Arte Luz para os Povos.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Fundação Social de Cultura e Arte Luz para os Povos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2015.

JOSÉ CARLOS DA SILVA - Carlito
Vereador
JUSTIFICATIVA:
A Fundação Social de Cultura e Arte Luz para os Povos é uma entidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro nesta cidade, localizada na Rua General Osório, 19, que tem por finalidade a execução do serviço de radiofusão, executado sem finalidade comercial, isto é, com fins exclusivamente educativos e culturais. 

Além disso, a fundação tem o intuito de bem realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades carentes da região, especialmente, os jovens idosos, crianças, grupo de mães, deficientes físicos etc. 

